
 

Prefeitura de Municipal de São Joaquim-SC 

CNPJ: 82.561.093/0001-98 

Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Compras 

 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2017 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2017  
 
 
A Prefeitura Municipal de São Joaquim CNPJ 82.561.093/0001-98 por intermédio de seu 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público que fará realizar às 13:30 horas do dia 10 de 
abril de 2017, licitação na modalidade PREGÃO, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 001/06, pela Lei Complementar nº 
123/06 por este Edital e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, a Praça João Ribeiro, n° 01, 
Centro, 2º Piso - Sala de Licitações, destinado à Contratação de serviço continuado de 
Telefonia Móvel para os Fundos e Secretarias Municipais. 
 
DO OBJETO: 
1. Constitui objeto do presente edital à contratação de serviço continuado de Telefonia 
Móvel, plano pós-pago contemplando ligações locais e longa distância para telefones móveis 
e fixos de qualquer operadora e acesso à internet, serviço de gerenciamento das linhas, 
bloqueio automático ao atingir o limite mensal contratado, com liberação através de 
inserção de créditos pré-pagos; e contrato, se não houver renovação, SENDO 22 linhas de 
telefonia móvel com plano de 500 minutos e 15 linhas de telefonia móvel com plano de 1000 
minutos, com acesso à internet, com ligações ilimitadas entre as linhas contratadas, 
conforme anexo I (itens) e II (termo de referência) do edital. 
 
2. DA RETIRADA DO EDITAL: 
Far-se-á de 2ª a 6ª feira, da 13:00 as 19:00 horas, no Depto. de Compras e Licitações, à Praça 
João Ribeiro, Nº 01 - Centro, São Joaquim, SC, sem ônus. 
 
3. DO(S) PEDIDO(S) DE ESCLARECIMENTO(S): 
3.1 Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos 
do Edital deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito e endereçados ao Depto. 
de Compras e Licitações aos cuidados do Pregoeiro e por e-mail 
(pmsj_licitacao@hotmail.com), em até 05 dias, antecedendo a data definida para a abertura 
da sessão; 
3.2 Outras informações pelo telefone: (49) 3233-6400 R. 6458. 
 
4. DO(S) PRAZO(S): 
4.1 De Entrega(s), imediata mediante solicitação(ões), no(s) endereço(s) nela(s) indicado(s), 
devidamente subscrita(s) pelo Responsável de cada Secretaria. 
 
5. DO(S) PAGAMENTO(S): 



 

Prefeitura de Municipal de São Joaquim-SC 

CNPJ: 82.561.093/0001-98 

Secretaria Municipal de Administração 

Diretoria de Compras 

 

 
 
5.1 Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da(s) entrega(s), à vista da(s) nota(s) fiscal(is)  
decorrente(s); 
 
5.2 O(s) pagamento(s), se processará(ão) após a efetivação dos procedimentos legais 
cabíveis e da comprovação de que foram atendidas as condições estabelecidas no Contrato, 
Proposta de Preços e demais Documentos inerentes ao Processo. 
 
6. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data limite para apresentação das propostas nesta licitação, sendo considerado 
automaticamente prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o término do 
processamento desta licitação. 
 
7. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
7.1 Os produtos, objeto desta licitação, serão adquiridos com recursos provisionados na 
conta: (5) 3.3.90.39.58.00.00.00 no orçamento do ano base.   
Valor total estimado ao ano por linha: 
Item 1 : R$ 1558,80 (um mil quinhentos e cinquenta e oito reais) 
Item 2: R$ 1.798,20 (um mil setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) 
Valor total global estimado ao ano: R$ 61.266,60 (sessenta e um mil duzentos e sessenta e 
seis reais e sessenta centavos)  
7.2 As empresas participantes do processo de licitação, deverão garantir a prestação dos 
serviços em um prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento da autorização de 
fornecimento, sem ônus para o município, e o pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias 
após a entrega. 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO: 
8.1 Poderão participar da presente licitação, empresas legalmente constituídas, que 
satisfaçam as condições do presente Edital; 
8.2 As empresas deverão participar isoladamente, não se permitindo consórcios; 
8.3 Não poderá participar, empresa que tenha sido declarada inidônea, ou que esteja 
cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com Administração Pública; 
8.4 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas 
neste Edital e em seus anexos; 
 
9. DO CREDENCIAMENTO: 
9.1 Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 
9.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentando, cópias autenticadas 
do Ato Constitutivo/Contrato Social e da cédula de identidade, ou de outro documento 
reconhecido legalmente, que o identifique; 
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9.3 O Licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente 
credenciado, através de declaração ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em 
cartório, acompanhado de cópias autenticadas da cédula de identidade do Outorgado e do 
Ato Constitutivo do Outorgante, conferindo poderes para formulação de lances e para a 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 
9.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante; 
9.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 
INABILITAÇÃO, nem a DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante; 
9.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da 
fase de competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 
Administração, decaindo, em consequência, do direito de interpor recurso, inclusive para 
exercer o direito de favorecimento instituído pela LC 123/06, às ME's e EPP's; 
9.7 Far-se-á o credenciamento, antecedendo a abertura dos envelopes, devendo a 
documentação pertinente, ser envelopada em separado dos demais documentos ou 
entregue em mão. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Deverão ser entregues 02 envelopes separados, indevassáveis, lacrados em seus fechos, 
cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação, como segue: 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
11.  DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 
11.1 Os envelopes: n° 01 - Proposta e n° 02 - Documentação de Habilitação poderão ser 
entregues no setor de licitações da Prefeitura, à Praça João Ribeiro, Nº 01, Centro, São 
Joaquim, SC, CEP 88.600-000, até às 13:30 horas do dia 10 de abril de 2017. 
11.2 Poderão também, sê-los remetidos em correspondência registrada, por sedex e/ou 
despachados por intermédio de empresas que prestam este tipo de serviço, hipóteses em 
que o Município não se responsabilizará por extravio ou atraso; 
11.3 Podem ainda, ser entregues pessoalmente ao Pregoeiro ou para um Membro da Equipe 
de Apoio, até a hora e dia marcado para abertura dos envelopes, não sendo admitida 
qualquer tolerância após o horário estabelecido para o início do certame. 
 
12. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 01  
Sr. Pregoeiro 
Empresa: 
Referente ao Edital de Pregão n° 13/2017  
Abertura às 13:30 horas do dia 10 de abril de 2017 
Praça João Ribeiro, Nº 01, Centro, São Joaquim, SC, CEP 88.600-000 
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Proposta  
13. DA PROPOSTA: 
13.1 Ser formulada de preferência em papel timbrado da empresa, apresentada em uma via, 
constando o nome, endereço completo e carimbado com a Razão Social; 
13.2 Ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, sem emendas, sem ressalvas e sem 
entrelinhas; 
13.3 Conter a(s) assinatura(s), a(s) qual(is) deverá(ão) ser identificada(s) fazendo-se constar a 
qualificação do(s) signatário(s) e o cargo que exerce (Diretor, Gerente, e/ou Procurador); 
13.4 Estar com todas as vias rubricadas e a última assinada em seu desfecho, pelo signatário 
da autora; 
13.5 Ter validade de no mínimo 60 dias; 
13.6 O(s) produto(s) deverá(ao) ser cotado(s) com marca, ser de 1ª qualidade e, descrito(s) 
com a(s) especificação(ões) necessária(s) para facilitar sua identificação com os requisitos 
constantes do Edital; 
13.7 Os preços deverão ser cotados separadamente, em moeda nacional, com duas casas 
decimais depois da vírgula e, já deverão estar incluídos toda incidência de impostos, 
transportes, custos diretos e indiretos relativos ao presente objeto, inclusive todos os 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros 
custos decorrentes ou que venham a serem devidos em razão do objeto deste Edital; 
13.8 Somente serão desclassificadas as propostas que possuam vícios insanáveis. 
13.9 Estar acompanhada: 
13.9.1 Da Declaração de que correrão por conta, quaisquer outras despesas não incluídas na 
cotação do(s) preço(s) do(s) produto(s) licitado(s); 
13.9.2 Da Declaração que aceitam as condições impostas por este edital e que submetem se 
ao disposto pela Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares; 
13.9.3 Da Declaração que o(s) produto(s) a ser(em) entregue(s) ficará(ao) sob a inteira 
responsabilidade, até a entrega definitiva; 
13.9.4 Da Declaração que cumpre(m) plenamente as condições estabelecidas para efeito de 
habilitação, nos termos do disposto no inciso VII, do artigo 4º da Lei 10.520/02; 
13.9.5 Da Declaração de que se enquadra ou não na condição de ME ou EPP, nos termos do 
art. 3º da LC 123/2006 e que não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º do artigo 
em comento, para fins do exercício do direito de favorecimento. 
13.9.6  A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 
123/06, deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado da jurisdição competente. 
 
14. DA SOBRESCRIÇÃO DO ENVELOPE N° 02 
Sr. Pregoeiro 
Empresa: 
Referente ao Edital de Pregão n° 13/2017  
Abertura às 13:30 horas do dia 10 de abril de 2017 
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Praça João Ribeiro, Nº 01, Centro, São Joaquim, SC, CEP 88.600-000 
 
Documentação de Habilitação 
15. DA HABILITAÇÃO:  
 
15.1 DA REGULARIDADE JURÍDICA: 
15.1.1 Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se 
tratando de Firma Individual o Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato 
Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 
15.1.2 A ME ou a EPP que pretende se beneficiar do direito de preferência, instituído pela LC 
123/06, deverá apresentar cópia da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do 
Estado da jurisdição competente. Somente será assegurada a exclusividade de participação 
de ME´s ou de EPP´s, na forma do art. 48, I da LC 123/06, quando estiverem habilitadas no 
mínimo 3(três) destas empresas (art. 49, II da Lc 123/06) e a exclusividade não se mostre 
desvantajosa para a administração pública ou não represente prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado, podendo, portanto, habilitar-se ao certame empresas 
outras que não se enquadrem como ME´s e EPP´s. 
15.2 DA REGULARIDADE FISCAL: 
15.2.1 Cópia do CNPJ; 
15.2.2 Cópia do Cadastro Estadual de Contribuintes; 
15.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal de origem da empresa; 
15.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
15.2.5 Prova de Regularidade  a  Federal (Certidão Conjunta) 
15.2.6 Prova de Regularidade com FGTS; 
15.2.7 Certidão Negativa de Falência e Concordata  
15.2.8 Certidão Negativa de Débitos trabalhistas 
15.2.9 Declaração formal, firmada por representante legalmente constituído, de que não 
possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ou em qualquer trabalho, menores de 16 anos, salvos na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
15.2.10 No caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os 
requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, declarando que a 
Empresa/Cooperativa está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 
42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
 
15.3 DAS DECLARAÇÕES ECONÔMICAS FINANCEIRAS: 
15.3.1 Balanço Patrimonial 
15.3.2 Declaração de Liquidez 
15.3.3 Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados 
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15.3.4 Demonstração do Resultado do Exercício. 
15.3.5 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente registrado na Junta Comercial da Sede da licitante, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação ocorrida no período do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,  ou do indicador informado no Contrato 
Social, estabelecendo-se que serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
a) O Balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial. As demais empresas não submetidas à exigência legal de publicação, 
deverão apresentar cópia do Balanço, certificada pelo contador registrado no Conselho de 
Contabilidade competente, mencionando expressamente o número do livro "Diário" e folhas 
em que o Balanço se acha transcrito. 
b) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço 
de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;  
c) A análise da qualificação econômico-financeira será realizada objetivamente por meio da 
apresentação dos índices contábeis calculados pelos dados do balanço, assinado pelo 
licitante e pelo contador, atendendo aos limites estabelecidos a seguir: 
 
ET = Endividamento Total:   menor ou igual que 1,00 
LC = Liquidez Corrente:     maior ou igual a 1,00 
 
Onde, 
 
ET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                                      Ativo Total 
 
LC =     Ativo Circulante 
           Passivo Circulante 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
d) As licitantes que apresentarem resultado inferior, em qualquer um dos índices acima, 
deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 
do valor global estimado para o Contrato, conforme item 4 do Edital. 
e) No caso de MEI, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído por declaração do Imposto 
de Renda do último exercício e Relatório Mensal de Receita Bruta dos últimos 12 meses 
anteriores à data de abertura das propostas, assinado pelo Licitante, apresentando cuja  
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renda bruta anual seja de no mínimo 10% % (dez por cento) do valor global estimado para o 
Contrato, 
 
15.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
15.4.1 Atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprovem que o Licitante forneceu ou está fornecendo objeto da mesma 
natureza da presente licitação, devendo os documentos conter o nome, o endereço e o 
telefone de contato dos atestadores, ou qualquer outra forma de que a Administração possa 
valer-se para manter contato com as empresas declarantes. Entende-se por pertinente e 
compatível os atestados que comprovem capacidade de fornecimento do objeto ora licitado, 
em um único ou em diversos fornecimentos durante um mês;  
15.4.2 A Proponente deverá apresentar cópia do documento de outorga da Agência Nacional 
de Telecomunicações para a prestação do Serviço de Telefonia Móvel. 
 
NOTAS:  
-A certidão que não contar com validade expressa será considerada válida por 60 dias, 
contados da data da sua emissão, exceto as extraídas pela Internet; 
-Todas as xerocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet; 
-Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope nº 02; 
preferencialmente dispostos ordenadamente, numerados sequencialmente e rubricados 
pelo Licitante; 
-Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como 
nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, além de poder ser punido 
administrativamente, conforme as sanções previstas no item 23 do presente Edital. 
-Os documentos poderão ser autenticados internamente por servidores de Diretoria de 
Compras até o horário marcado para início da sessão, condicionada à disponibilidade de 
tempo e pessoal para fazê-lo. Entretanto, a mesma não será responsabilizada pela não 
autenticação dos documentos em tempo hábil.  
-Pedimos para que os participantes mantenham atualizado o CRC nesta instituição, é 
facultada a apresentação deste no momento do certame. 
-Por se tratar da modalidade Pregão Presencial com Registro de Preço a aquisição dos itens 
fica direta e obrigatoriamente vinculada a saldo de dotação e a Prefeitura não se obriga a 
adquirir 100% dos produtos licitados. 
-A Administração Pública em qualquer fase do certame poderá baixar diligências e exigir 
amostras dos objetos. 
 
16. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
16.1 Será(ão) aberto(s) preliminarmente o(s) envelope(s) contendo a(s) Proposta(s) de 
Preço(s), que deverá(ão) estar em conformidade com as exigências do presente edital,  
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ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e aquelas que apresentem valores 
sucessivos e superiores até o limite de 10%, relativamente à de menor preço; 
16.2 Não havendo pelos menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
16.3 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores, serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 
vencedor; 
16.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances; 
16.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 
Licitante, na ordem decrescente dos preços; 
16.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate; 
16.7 Dos lances ofertados não caberá retratação; 
16.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará 
a exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo Licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
16.9 Encerrada a fase de lance(s) oral(is), verificar-se-á a natureza do Licitante com o menor 
preço ofertado, para efeito de aplicação do direito de preferência à ME e EPP; 
16.10 Se, a proposta com menor preço cotado pertencer a ME ou EPP, será, sem meras 
formalidades, adjudicado a seu favor, o objeto licitado; 
16.11 Caso a proposta mais bem classificada ou a com menor preço cotado, dependendo da 
forma de julgamento, não seja de ME ou EPP, e havendo proposta(s) apresentada(s) por ME 
ou EPP com valor igual ou superior até 5% do menor preço cotado, caracterizada(s) pelo 
empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
16.11.1 Preliminarmente, selecionar-se-á a(s) proposta(s) aceita(s) de ME ou EPP, dispondo-
a(s) pela ordem crescente de classificação, para efeito do exercício do direito de preferência, 
previsto no Inciso I do art. 45 da LC 123/2006;  
16.11.2 Para efeito do desempate de valor(es) cotado(s) com equivalência, se houver, 
utilizar-se-á o critério de sorteio, para identificação do melhor preço cotado e a colocação da 
ME ou EPP na escala de classificação para exercer o direito de preferência, nos termos 
dispostos no § 2º, IV do art. 45 da Lei 8.666/93 e no Inciso III do art. 45 da LC 123/2006, 
respectivamente; 
16.11.3 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência e 
esta deliberar pela apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até então, 
cotado/negociado, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado, ficando em consequência, 
encerrada a fase de competição; 
16.11.4 Convocada a ME ou EPP mais bem classificada para exercer o direito de preferência, 
e esta deliberar pela não apresentação de nova proposta com preço inferior ao menor, até 
então, cotado/negociado, convocar-se-á a 2ª ME ou EPP melhor classificada, e assim  
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sucessivamente, até a que satisfaça os requisitos requeridos, observando-se o limite das 
classificadas; 
16.11.5 Se nenhuma ME ou EPP convocada, exercer o direito de preferência e a que exercer, 
não atender as exigências editalícias, a empresa que apresentou a melhor proposta, 
independente de se enquadrar ou não como ME ou EPP, será julgada a vencedora da 
licitação; 
16.12 Não havendo oferta de lance(s), será verificada a conformidade da proposta inicial de 
menor preço e o valor estimado, se compatível, ser-lhes-á adjudicado o objeto licitado; 
16.13 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor valor não 
for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, 
procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e, caso não haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será 
adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos; 
16.14 Sendo considerada aceitável a proposta do Licitante que apresentou o menor preço, o 
Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação 
do atendimento das condições de habilitação; 
16.15 Em caso de o Licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro o inabilitará 
e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos Licitantes, na ordem de 
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o 
respectivo Licitante declarado vencedor; 
16.16 Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá 
negociar com o Licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor; 
16.17 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos Licitantes para que manifestem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta de manifestação, imediata e 
motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do Licitante, registrando 
na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todos os demais Licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões 
do recurso no prazo de 03 dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, 
a todos, vista imediata do processo; 
16.18 A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-
se-á como renúncia ao direito de recorrer; 
16.19 Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro dos Licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 
habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item 
acima; 
16.20 A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os Licitantes presentes; 
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16.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os Licitantes presentes; 
16.22 A bem dos serviços, o Pregoeiro, se julgar conveniente, reserva-se do direito, de 
suspender a licitação, em qualquer uma das suas fases, para efetivar as análises 
indispensáveis e desenvolver as diligências que se fizerem necessárias, internamente, 
condicionando a divulgação do resultado preliminar da etapa que estiver em julgamento, à 
conclusão dos serviços. 
 
17. DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
17.1 A adjudicação se dará observando-se as condições prescritas no presente Edital e os 
critérios abaixo relacionados: 
17.1.2 Considerar-se-á vencedor o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa, de 
acordo com as especificações do edital e ofertar o Menor Preço; 
17.1.3 Os Preços cotados, depois de negociados, serão IRREAJUSTÁVEIS e as Propostas, 
depois de abertas, IRRENUNCIÁVEIS; 
17.1.4 Os erros de soma ou de multiplicação, em consequência o resultado do valor apurado, 
e outros que, não desfigurem a validade jurídica, eventualmente configurados na(s) 
Proposta(s) de Preço(s) do(s) Licitante(s), poderão ser devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, motivo para a desclassificação da Proposta; 
17.1.5 Na hipótese de todas as propostas forem desclassificadas, fica facultado à Comissão a 
aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações. 
 
18. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: 
18.1 Será(ão) inabilitado(s) o(s) Licitante(s) que não fornecer(em) todos os documentos 
exigidos ou se estiverem ilegalmente formalizados ou com vigência expirada, exceção feita às 
certidões pertinentes a regularidade fiscal de ME e/ou EPP; 
18.2 À ME ou EPP, que apresentar certidão de regularidade fiscal revelando qualquer 
restrição, fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração, a contar da data da notificação declarando-a vencedora, para 
sanar a(s) falha(s) apontada(s); 
18.3 A não regularização no prazo designado, incorre na decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, ficando facultado 
à Comissão, convocar a ME ou EPP remanescente mais bem classificada, se houver, 
observando-se a ordem e o limite de classificação; 
18.4 No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos habilitatórios e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação; 
18.5 Na hipótese de todos os Licitantes serem inabilitados, fica facultado à Comissão a 
aplicação das disposições do Art. 48 da Lei de Licitações. 
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18.6 Na hipótese de documentos emitidos via internet estarem com validade expirada ou de 
cópia apresentada sem autenticação, fica facultado à Comissão consultar sua regularidade, 
se houver acesso aos respectivos sites, bem como proceder a autenticação medicante 
apresentação do documento original.  
 
19. DO DIREITO AO RECURSO: 
19.1. Tendo o Licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, 
contará com o prazo de 03 dias consecutivos para apresentação das razões de recurso; 
19.2. Os demais Licitantes, inclusive os ausentes, consideram-se intimados na Sessão Publica 
acima referida, terão o prazo de 03 dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, 
que começará a correr do término do prazo da recorrente; 
19.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação no caso de recurso, são pressupostos 
de admissibilidade do recurso; 
19.4. O recurso será endereçado à Secretaria Municipal de Administração, via Setor de 
Protocolo, aos cuidados do Pregoeiro, que o encaminhará ao Secretário de Administração, 
devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de até 05 dias; 
19.5. O recurso administrativo encaminhados via fax, somente será analisado e atendido, 
posteriormente a recepção da via original acompanhada do documento comprovando a 
outorga de poderes ao signatário e da fotocópia do documento de identidade do outorgado; 
19.6. A impugnação ao ato convocatório poderá ser protocolada na Diretoria de Compras até 
05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a realização da Sessão Pública, sendo 
obrigatoriamente dirigida á Secretaria Municipal de Administração, Diretoria de Compras – 
aos cuidados da Comissão de Licitação -, acompanhada de cópias autenticadas do Ato 
Constitutivo do Outorgante, do instrumento de procuração e do documento de identificação 
do outorgado, conforme art. 41 da Lei 8.666/93 e diplomas complementares.  
 
20.  DAS OBRIGAÇÕES DO(S) VENCEDOR(ES): 
20.1 Cumprir todas as cláusulas e condições do presente Edital, seus anexos e do Contrato 
decorrente; 
20.2 Assinar o contrato no prazo de 05 dias úteis após notificação, o mesmo poderá ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos doze meses a partir da data da assinatura, 
conforme interesse da Administração, e confirmada a compatibilidade dos preços e 
qualidade dos serviços com o disponível no mercado. 
20.3 A proposta vencedora, após a fase de lance(s), deverá ser reconstituída, com a 
recomposição do(s) valore(s) alterado(s), compatível(is) com o(s) negociado(os) e 
encaminhada ao Pregoeiro, em até 24 horas a contar da data da notificação, acompanhada 
de declaração formal, indicando o nome, o número do RG, CPF e o cargo do Titular que o 
representará, para efeito de consignação no Contrato decorrente. 
 
21. DO CONTRATO: 
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21.1. Após a homologação do resultado, será emitida Autorização de Fornecimento e 
encaminhada ao(s) Licitante(s) vencedor(es); 
21.2. Caso o Licitante vencedor recuse-se, injustificadamente, de recebê-la, o Licitante 
subsequente na ordem de classificação, será notificado para fazê-lo nas condições por ele 
proposta, ocasião em que será realizada nova Sessão Pública, retomando-se a fase de 
habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro negocie, diretamente, com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
21.3 Para disponibilização da(s) linha(s): em até 10 dias da data da emissão da autorização de 
fornecimento, de acordo com solicitação da Secretaria Municipal da Administração. 
2.1.4 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da 
Administração, limitada a um total de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o disposto 
no inciso II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, combinada com a Lei nº 9.648 
de 27/05/1998, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário 
Oficial da União. 
 
22.  DO DIREITO DE RESERVA: 
22.1 O Município de São Joaquim, reserva-se do direito, conforme legislação vigente de 
adquirir parte ou todos os produtos licitados, bem como revogar a licitação pertinente, sem 
que caiba ao(s) Proponente(s) indenização de qualquer espécie; 
22.2 Receber o(s) serviço(s) provisoriamente, para posterior verificação da qualidade e 
consequente aceitação; 
22.3 O(s) serviço(s) que não for(em) de qualidade e/ou que não atender(em), na sua 
plenitude, as especificações do Anexo I e II, após notificação, será(ão), prontamente 
colocado(s) à disposição do(s) fornecedor(es), sem atribuição de qualquer ônus ao 
Contratante. 
 
23.  DAS PENALIDADES E GARANTIAS: 
23.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, pelo adjudicatário, poderão ser aplicadas 
as penalidades prevista nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, podendo a multa ser arbitrada 
em valor até 10% do fornecimento total, além das medidas legais cabíveis; 
23.2. Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se o Licitante, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
23.3 No caso de o convocado não assinar o Contrato ou, deixar de apresentar documentos 
solicitados para a contratação ou, recusar-se a fazê-los no prazo estabelecido, sem prejuízo  
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da aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) da sua Proposta Comercial e das demais 
sanções previstas em lei, o Município se reserva ao direito de convocar outro licitante, 
observada a ordem e o limite de classificação e o direito de preferência para ME ou EPP, e 
assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
licitante para obtenção de preço menor. 
 
24. DO REAJUSTE  
24.1 Os preços ofertados serão reajustados conforme disciplinamento oriundo da Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com base no inciso VII, do art. 19 da Lei 9.472/97. 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
25.1 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os 
Licitantes farão constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem 
como o nome da pessoa indicada para contatos; 
a) O cadastro do fornecedor deverá se efetuado em até 24 horas antes do Processo 
Licitatório. 
25.2 No interesse do Município de São Joaquim, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 
 
25. DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de São Joaquim, SC, para as ações que porventura decorram do 
presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 
 
São Joaquim - SC, 09 de março de 2017 
        
 
 
                Adriana Baesso                    Lucas Silva                                      
                    Pregoeira                    Diretor de Compras                                           
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO  

DECORRENTE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
TERMO DE CONTRATO  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA  
(Exs.: manutenção de elevadores, veículos, de condicionadores de ar e predial, fornecimento 

de passagens aéreas, locação de impressoras e máquinas reprográficas, telefonia, 
lavanderia) 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº __/_, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM, POR 

INTERMÉDIO DO (A) SR. PREFEITO GIOVANI 

NUNESE A EMPRESA __________. 

 

A Prefeitura Municipal de São Joaquim, e a Empresa ______________ tendo em vista o que 

consta no Processo nº 16/2017 Pregão nº 13/2017 e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 13/2017, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de telefonia 

móvel que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II do 

Edital. 

1.1 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2 Objeto da contratação: 

 

ITEM QUANT. PERÍODO VALOR UNIT. MENSAL VALOR UNITÁRIO TOTAL 

   1  ________ 12 __________________       (quant x unit x período) 

     

 VALOR TOTAL DO CONTRATO 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de ____/_/____ e encerramento em ____/_/____, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2 A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.3 O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4 A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3. O valor total mensal da contratação é de R$ _____(_____), perfazendo o valor total anual 

de R$ ______(______). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

_______(__) . 

4.1 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5. O pagamento será efetuado da seguinte forma:  

5.1 Até 30 dias, contados da data da entrega do serviço com a nota fiscal.  

5.1.1 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 

pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 

contratada, bem como, se a empresa é optante do "SIMPLES".  
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5.2 Em sendo optante do "SIMPLES" o contratado deverá apresentar documento expedido 

pela Receita Federal demonstrando essa condição.  

5.3 Em hipótese alguma haverá pagamento sem que ocorra o efetivo Fornecimento do 

objeto contratado, podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, o pagamento 

correspondente à parte do objeto que, mediante prévia autorização da Administração, for 

recebido parcialmente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6. O preço proposto não será reajustado durante o período de 12 (doze) meses, na forma do 

§ 1° do art. 28, da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995. Poderá ser alterado após esse 

período mediante índice divulgado pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 

em norma específica para o serviço, observada a legislação em vigor. 

6.1 O reajuste de que trata o item anterior, poderá ser aplicado com periodicidade inferior, 

se assim vier a ser autorizado de acordo com o § 5° do art. 28 da lei n° 9.069, de 29 de junho 

de 1995 e/ou artigo 19, VII,  da Lei n° 9.472, que cuida da competência da ANATEL sobre a 

revisão de tarifas dos serviços no regime público bem como homologação de reajustes.  Na 

hipótese dos preços ou tarifas virem a ser modificados, a Contratante passará a pagar os 

novos valores a partir da data de sua vigência, independentemente da assinatura de novo 

Contrato, instrumento de retificação ou aditivo ao presente instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1 A execução do serviço será acompanhada e fiscalizada por um representante do 

CONTRATANTE especialmente designado, observado o que se segue:  

a) o representante do CONTRATANTE anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do 

mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

c) a existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados; 

d) o CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que adote procedimentos 

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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8.1 São direitos da Contratante: 

8.1.1 Receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados;  

8.1.2 Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso I, alíneas "a" e 

"b", da Lei nº 8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou 

parcial das cláusulas pactuadas, de acordo com o art. 79, § 1º, do referido diploma legal. 

8.1.3 Receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota 

Fiscal/Fatura de Serviços de Telecomunicações, por linha. 

8.1.3.1 havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela 

impugnada e pagar a parte incontroversa.  

8.1.4 Na transferência para outro plano de serviços cujo valor de habilitação for menor, a 

Contratante terá isenção do pagamento na habilitação do plano de serviços optado, bem 

como o retorno, sem ônus da habilitação a este plano de serviço alternativo, desde que não 

configure alteração do objeto. 

 

8.2 São direitos da Contratada:  

8.2.1 Receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições constantes das 

Cláusulas Terceira e Quarta;  

8.2.2 Propor a Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente 

Contrato. 

 

8.3 São deveres da Contratante:  

8.3.1 Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação; 

8.3.2 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato através de fiscal nomeado 

para este fim e indicado pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, assegurando-se do bom 

desempenho e qualidade dos serviços prestados; 

8.3.3 Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à 

continuidade da prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, 

justificados e aceitos pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, não devem ser interrompidos;  

8.3.4 Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade 

observada na prestação dos serviços;82.3.5 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao 

bom andamento do serviço desejado; 

8.3.5 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham ser solicitados 

pela Contratada, durante a vigência e execução dos serviços; 

8.3.6 Controlar as ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
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8.3.7 Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data da 

emissão das contas telefônicas; 

8.3.8 Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

8.3.9 Emitir, por intermédio do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, pareceres em todos os atos 

relativos á execução do Contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da 

prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas neste   Contrato e na 

proposta de aplicação de sanções 

 

8.4 São deveres da Contratada:  

Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n° 9.472/1997, do Contrato de 

concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições regulamentares 

pertinentes aos serviços a serem prestados:  

8.4.1 Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a 

supervisão permanente dos mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz; 

8.4.1.1 Entregar o(s) equipamento(s) na Praça João Ribeiro, 01 - São Joaquim/SC, 

devidamente habilitados nas seguintes condições: 

a) A habilitação de __(__) linha(s) habilitada(s) com respectivos sim card(s) e aparelho(s) 

conforme proposta comercial, que devera(ão) ser entregue(s) ao MUNICÍPIO DE SÃO 

JOAQUIM em no máximo 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato e missão da 

autorização de fornecimento; 

b) O(s) Sim Card(s) (chip) e aparelho(s) será(ão) fornecido(s) pela empresa contratada, em 

regime de comodato, e serão devolvidos ao final da vigência contratual, no estado em que se 

encontrarem. 

8.4.2. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos 

mesmos dentro dos padrões estabelecidos. 

8.4.2.1. Prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 

07 (sete) dias por semana. 

8.4.3. Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização do MUNICÍPIO 

DE SÃO JOAQUIM, quanto a falhas ou interrupções na prestação dos contratados, 

restabelecendo o serviço no prazo máximo estabelecido em regulamento pela ANATEL;  

8.4.4. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, 

devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e 

oito) horas; 
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8.4.5. Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados;  

8.4.6. Responsabilizar-se por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

8.4.7. Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não 

previstas neste Instrumento; 

8.4.8. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no 

acompanhamento da execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

8.4.9 Colocar à disposição do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, serviço de atendimento a 

clientes corporativos, indicando consultores e número de telefone diferenciado; 

8.4.10 Comunicar ao MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

8.4.11 Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos 

regulamentares e pertinentes aos serviços de que trata o presente contrato; 

8.4.12 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas 

as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 

8.4.13 Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o valor 

total do serviço, a quantidade total do serviço, o tempo total das chamadas, o histórico dos 

valores totais dos serviços prestados, e o tempo total das chamadas relativas a cada mês; 

8.4.13.1. A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 5 

(cinco) dias antecedentes à data do vencimento; 

8.4.13.2. Apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em todas as 

chamadas; 

8.4.14 Comunicar o MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 

solicitadas pelo Gestor do Contrato. 

8.4.15 Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for 

relacionado ao objeto ora contratado; 

8.4.16 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 

execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e 

contribuições, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e outras que eventualmente 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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8.4.17 Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empregados 

em serviço, cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços; 

8.4.18 Não ceder ou transferir a outrem por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 

subcontratar, os serviços a que está obrigada por força do Contrato, salvo se previamente 

autorizado pela Administração da Contratante. 

 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor 

faturado no mês anterior, no caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente; 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 6° dia, no 

caso de inexecução parcial ou total dos serviços, o que ensejará a rescisão deste Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior há 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior; a declaração de inidoneidade é de 

competência exclusiva do MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, facultada a defesa do interessado 

no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.   

9.3 - As multas aplicadas à CONTRATADA deverão ser recolhidas no prazo máximo de 30 

(trinta) dias corridos, contados da comunicação, ou poderão ser descontadas pela 

CONTRATANTE dos valores das faturas. 

9.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

previstas nesta cláusula. 
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9.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 

9.6 - Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio 

daquela que aplicou a sanção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nos 

termos do § 4º do Art. 109 da Lei 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 
10. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

10.1 Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações ou 

prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, do Termo de Referência, especificações 

e prazos; 

c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando a CONTRATANTE, a 

presumir a impossibilidade da realização do serviço, nos prazos estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço; 

e) a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 

f) a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação 

que afetem a boa execução deste, sem prévio conhecimento e autorização da 

CONTRATANTE; 

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas registradas pela CONTRATANTE durante a vigência do 

Contrato; 

i) a decretação de falência; 

j) a dissolução da firma contratada; 

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato; 

l) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da CONTRATANTE, e exaradas no processo 

administrativo a que se refere este Contrato; 
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m) a supressão do serviço, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, 

respeitando o disposto no § 2º desse artigo; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes de serviço, ou parcela deste, já executados e aceitos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva  da 

execução do Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nas alíneas "a" a "l" e "p" desta cláusula. 

10.2 Em caso de irregularidade junto ao SICAF, ao MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM, notificará a 

CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis por igual período. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
11. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
12.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
12.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de São Joaquim, SC. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, é assinado pelos contraentes.  
São Joaquim,  ___ de_______ de 2017 

 

_________________________              ________________________ 

           Giovani Nunes     Empresa Contratada 
        Prefeito Municipal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

¹________________________  ²__________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


